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VITÓRIA, 23 de setembro de 2020.

De: DEL - Departamento Legislativo
Para: DEL - Departamento Legislativo

Referência:
Processo nº 1785/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 44/2020

Autoria: Davi Esmael

 

Co-Autor(es):

Neuzinha de Oliveira,

Ementa: Visa garantir o direito ao acompanhamento especializado por equipe
multidisciplinar nas escolas públicas e privadas de Vitória para a pessoa com transtorno do
espectro autista - TEA, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ordem do Dia

Ação realizada: Aprovado

Descrição: Após tramitação em Regime de Urgência e aprovado em plenário segue para
Autógrafo.

Próxima Fase: Autógrafo de Lei

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003300300035003700370036003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

		2020-09-23T12:33:46-0300




